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LEI 2.609/2014 

' Altera os anexos da lei 2.528 de 

12/12/2013, que dispõe sobre o PPA 
para o quadriênio 2014 a 2017. 

Art. 1º. Ficam alterados os anexos da “Lei 2.528, que dispõe sobre o 

Plano Plurianual de Investimentos para o quadriênio 2014 a 2017” na forma 

dos anexos da presente lei, que independente de suas transcrições, dela 

passam a fazer parte. 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

Dores do Indaiá/MG, 10 de dezembro de 2014. 
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